
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CANHOTINHO 

PORTARIA Nº 132, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CANHOTINHO, no 
uso das atribuições que o cargo lhe confere pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Instituir SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, com o objetivo de apurar 

ausência de documentos solicitados nos arquivos da Prefeitura. 

Art. 2º Designar CÍCERO FERNANDO ALVES MORATO, Controlador 

Geral do Controle Interno, nomeado pela Portaria nº 012/2021, para compor e 

presidir os trabalhos da sindicância investigativa. 

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 07 (sete) dias para a conclusão em 

relatório. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, 

Publique-se e 
Cumpra-se. 

Canhotinho, 18 de janeiro de 2023. 
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